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MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL

ESTADO DE SÃO PAULO

República Federativa do Brasil

Natureza da Receita Segundo as Categorias Econômicas
Lei 4.320/64 - Anexo 3 - Adendo III - Portaria SOF nº 8 de 04/02/1985

Consolidado Geral - 2026

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA Detalhamento Tipo Desdobramento 
3

Desdobramento 
2

Desdobramento 
1 Espécie Origem Categoria 

Econômica

1.0.0.0.00.0.0.000000 Receitas Correntes 259.925.000,00

1.1.0.0.00.0.0.000000 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 52.982.300,00

1.1.1.0.00.0.0.000000 Impostos 47.982.300,00

1.1.1.2.00.0.0.000000 Impostos sobre o Patrimônio 31.680.000,00

1.1.1.2.50.0.0.000000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 26.300.000,00

1.1.1.2.50.0.0.000000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 26.300.000,00

1.1.1.2.50.0.1.000000
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
Principal

23.000.000,00

1.1.1.2.50.0.2.000000
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
Multas e Juros

200.000,00

1.1.1.2.50.0.3.000000
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
Dívida Ativa

2.800.000,00

1.1.1.2.50.0.4.000000
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
Dívida Ativa – Multas e Juros

300.000,00

1.1.1.2.53.0.0.000000
Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis

5.380.000,00

1.1.1.2.53.0.0.000000
Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis

5.380.000,00

1.1.1.2.53.0.1.000000
Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis – Principal

5.350.000,00

1.1.1.2.53.0.2.000000
Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis – Multas e Juros

30.000,00

1.1.1.3.00.0.0.000000 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 6.450.000,00

1.1.1.3.03.0.0.000000 Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte 6.450.000,00

1.1.1.3.03.1.0.000000 Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte – Trabalho 5.450.000,00

1.1.1.3.03.1.1.000000 Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte – Trabalho – Principal 5.450.000,00

1.1.1.3.03.4.0.000000 Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte – Outros Rendimentos 1.000.000,00

1.1.1.3.03.4.1.000000
Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte – Outros Rendimentos 
– Principal

1.000.000,00

1.1.1.4.00.0.0.000000
Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e 
Serviços

9.852.300,00

1.1.1.4.51.0.0.000000 Impostos sobre Serviços 9.852.300,00
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1.1.1.4.51.1.0.000000 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN 9.852.300,00

1.1.1.4.51.1.1.000000
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – 
Principal

9.660.000,00

1.1.1.4.51.1.1.000001 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Prefeitura 8.800.000,00

1.1.1.4.51.1.1.000002 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples Nac. 860.000,00

1.1.1.4.51.1.2.000000
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – Multas 
e Juros

30.000,00

1.1.1.4.51.1.3.000000
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – Dívida 
Ativa

122.300,00

1.1.1.4.51.1.4.000000
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – Dívida 
Ativa – Multas e Juros

40.000,00

1.1.2.0.00.0.0.000000 Taxas 4.855.000,00

1.1.2.1.00.0.0.000000 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 2.595.000,00

1.1.2.1.01.0.0.000000 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 2.495.000,00

1.1.2.1.01.0.0.000000 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 2.495.000,00

1.1.2.1.01.0.1.000000 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização – Principal 2.350.000,00

1.1.2.1.01.0.1.000001 Taxa Licença Func. Estabelecimentos Comer. Inds. Serv. 1.900.000,00

1.1.2.1.01.0.1.000002 Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 250.000,00

1.1.2.1.01.0.1.000003 Outras taxas pelo exercicio do poder de policia 200.000,00

1.1.2.1.01.0.2.000000 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização – Multas e Juros 65.000,00

1.1.2.1.01.0.3.000000 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização – Dívida Ativa 50.000,00

1.1.2.1.01.0.4.000000
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização – Dívida Ativa – 
Multas e Juros

30.000,00

1.1.2.1.50.0.0.000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 100.000,00

1.1.2.1.50.0.0.000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 100.000,00

1.1.2.1.50.0.1.000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária – Principal 100.000,00

1.1.2.2.00.0.0.000000 Taxas pela Prestação de Serviços 2.260.000,00

1.1.2.2.01.0.0.000000 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 1.260.000,00

1.1.2.2.01.0.0.000000 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 1.260.000,00

1.1.2.2.01.0.1.000000 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral – Principal 1.260.000,00

1.1.2.2.01.0.1.000001 Emolumentos e Custas Processuais Administrativas 60.000,00

1.1.2.2.01.0.1.000002 Taxa de Serviços Cadastrais 450.000,00

1.1.2.2.01.0.1.000003 Taxa de Serviços de Cemitérios 400.000,00

1.1.2.2.01.0.1.000004 Outras Taxas de Prestação de Serviços 350.000,00

1.1.2.2.53.0.0.000000
Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo 
de Resíduos Sólidos

1.000.000,00

1.1.2.2.53.0.0.000000
Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo 
de Resíduos Sólidos

1.000.000,00

1.1.2.2.53.0.1.000000
Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo 
de Resíduos Sólidos - Principal

800.000,00

1.1.2.2.53.0.2.000000
Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo 
de Resíduos Sólidos - Multas e Juros

60.000,00

Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo 
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1.1.2.2.53.0.3.000000 de Resíduos Sólidos - Dívida Ativa 100.000,00

1.1.2.2.53.0.4.000000
Taxa pela Prestação de Serviços de Limpeza Pública e Manejo 
de Resíduos Sólidos - Dívida Ativa - Multas e Juros

40.000,00

1.1.3.0.00.0.0.000000 Contribuição de Melhoria 145.000,00

1.1.3.1.00.0.0.000000 Contribuição de Melhoria 145.000,00

1.1.3.1.53.0.0.000000
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares

145.000,00

1.1.3.1.53.0.0.000000
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares

145.000,00

1.1.3.1.53.0.1.000000
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares – Principal

80.000,00

1.1.3.1.53.0.2.000000
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares – Multas e Juros

5.000,00

1.1.3.1.53.0.3.000000
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares – Dívida Ativa

50.000,00

1.1.3.1.53.0.4.000000
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras 
Complementares – Dívida Ativa – Multas e Juros

10.000,00

1.2.0.0.00.0.0.000000 Contribuições 9.150.000,00

1.2.1.0.00.0.0.000000 Contribuições Sociais 7.950.000,00

1.2.1.5.00.0.0.000000
Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema 
de Proteção Social

7.950.000,00

1.2.1.5.01.0.0.000000 Contribuição do Servidor Civil 7.945.000,00

1.2.1.5.01.1.0.000000 Contribuição do Servidor Civil Ativo 7.800.000,00

1.2.1.5.01.1.1.000000 Contribuição do Servidor Civil Ativo – Principal 7.800.000,00

1.2.1.5.01.1.1.000001 Contribuição Servidor Ativo Civil - Prefeitura 7.200.000,00

1.2.1.5.01.1.1.000002 Contribuição Servidor Ativo Civil - Câmara 250.000,00

1.2.1.5.01.1.1.000003 Contribuição Servidor Ativo Civil - SAAE 350.000,00

1.2.1.5.01.2.0.000000 Contribuição do Servidor Civil Inativo 100.000,00

1.2.1.5.01.2.1.000000 Contribuição do Servidor Civil Inativo – Principal 100.000,00

1.2.1.5.01.3.0.000000 Contribuição do Servidor Civil – Pensionistas 45.000,00

1.2.1.5.01.3.1.000000 Contribuição do Servidor Civil – Pensionistas – Principal 45.000,00

1.2.1.5.02.0.0.000000 Contribuição Patronal – Servidor Civil 5.000,00

1.2.1.5.02.1.0.000000 Contribuição Patronal – Servidor Civil Ativo 5.000,00

1.2.1.5.02.1.1.000000 Contribuição Patronal – Servidor Civil Ativo – Principal 5.000,00

1.2.4.0.00.0.0.000000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.200.000,00

1.2.4.1.00.0.0.000000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.200.000,00

1.2.4.1.50.0.0.000000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.200.000,00

1.2.4.1.50.0.0.000000 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.200.000,00

1.2.4.1.50.0.1.000000
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – 
Principal

1.200.000,00

1.3.0.0.00.0.0.000000 Receita Patrimonial 2.235.000,00

1.3.1.0.00.0.0.000000 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 130.000,00

1.3.1.1.00.0.0.000000 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 130.000,00
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1.3.1.1.01.0.0.000000
Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 
Ocupação

100.000,00

1.3.1.1.01.1.0.000000 Aluguéis e Arrendamentos 100.000,00

1.3.1.1.01.1.1.000000 Aluguéis e Arrendamentos – Principal 100.000,00

1.3.1.1.02.0.0.000000
Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de 
Uso de Bens Imóveis Públicos

30.000,00

1.3.1.1.02.0.0.000000
Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de 
Uso de Bens Imóveis Públicos

30.000,00

1.3.1.1.02.0.1.000000
Concessão, Permissão, Autorização ou Cessão do Direito de 
Uso de Bens Imóveis Públicos – Principal

30.000,00

1.3.2.0.00.0.0.000000 Valores Mobiliários 2.105.000,00

1.3.2.1.00.0.0.000000 Juros e Correções Monetárias 2.105.000,00

1.3.2.1.00.1.1.000006 REMUNERAÇÃO DE APLIC. VINCULADAS 150.000,00

1.3.2.1.00.1.1.000007 REMUNERAÇÃO DE APLIC. NÃO VINCULADAS 50.000,00

1.3.2.1.01.0.0.000000 Remuneração de Depósitos Bancários 1.855.000,00

1.3.2.1.01.0.0.000000 Remuneração de Depósitos Bancários 1.855.000,00

1.3.2.1.04.0.0.000000
Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS

50.000,00

1.3.2.1.04.0.0.000000
Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS

50.000,00

1.3.2.1.04.0.1.000000
Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS – Principal

50.000,00

1.6.0.0.00.0.0.000000 Receita de Serviços 12.900.000,00

1.6.1.0.00.0.0.000000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 12.500.000,00

1.6.1.1.00.0.0.000000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 12.500.000,00

1.6.1.1.01.0.0.000000
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais Prestados por 
Entidades e Órgãos Públicos em Geral

12.500.000,00

1.6.1.1.01.0.0.000000
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais Prestados por 
Entidades e Órgãos Públicos em Geral

12.500.000,00

1.6.1.1.01.0.1.000000
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais Prestados por 
Entidades e Órgãos Públicos em Geral – Principal

12.500.000,00

1.6.1.1.01.0.1.000001 Serv de Captação/Adução/Trat/Res e Dist de Água 8.000.000,00

1.6.1.1.01.0.1.000002 Serv de Captação/Adução/Trat/Dest Final de Esgosto 4.500.000,00

1.6.9.0.00.0.0.000000 Outros Serviços 400.000,00

1.6.9.9.00.0.0.000000 Outros Serviços 400.000,00

1.6.9.9.99.0.0.000000 Outros Serviços 400.000,00

1.6.9.9.99.0.0.000000 Outros Serviços 400.000,00

1.6.9.9.99.0.1.000000 Outros Serviços – Principal 400.000,00

1.6.9.9.99.0.1.000001 Receita de Ligação de Água 100.000,00

1.6.9.9.99.0.1.000002 Receita de Ligação de Esgosto 200.000,00

1.6.9.9.99.0.1.000003 Outras Receitas de Água e Esgosto 100.000,00

1.7.0.0.00.0.0.000000 Transferências Correntes 174.397.700,00

1.7.1.0.00.0.0.000000 Transferências da União e de suas Entidades 81.993.700,00



Planejamento de Governo Emissão: GEISI PATRICIA DAINEZI AMANCIO 18-12-2025 10:17:58 Página: 5 de 11

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA Detalhamento Tipo Desdobramento 
3

Desdobramento 
2

Desdobramento 
1

Espécie Origem Categoria 
Econômica

1.7.1.1.00.0.0.000000 Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 63.380.000,00

1.7.1.1.51.0.0.000000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – FPM 63.300.000,00

1.7.1.1.51.1.0.000000
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota 
Mensal

56.800.000,00

1.7.1.1.51.1.1.000000
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota 
Mensal

56.800.000,00

1.7.1.1.51.1.1.000001 COTA LEI COMPLEMENTAR 198/2023 300.000,00

1.7.1.1.51.1.1.000002
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - 
Cota Mensal - Principal

56.500.000,00

1.7.1.1.51.2.0.000000
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – Cotas 
Extraordinárias

6.500.000,00

1.7.1.1.51.2.1.000000
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – Cotas 
Extraordinárias – Principal

6.500.000,00

1.7.1.1.52.0.0.000000 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 80.000,00

1.7.1.1.52.0.0.000000 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 80.000,00

1.7.1.1.52.0.1.000000
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – 
Principal

80.000,00

1.7.1.2.00.0.0.000000
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração 
de Recursos Naturais

1.220.000,00

1.7.1.2.52.0.0.000000
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 
Petróleo

1.100.000,00

1.7.1.2.52.4.0.000000 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 1.100.000,00

1.7.1.2.52.4.1.000000 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP – Principal 1.100.000,00

1.7.1.2.99.0.0.000000
Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira 
pela Exploração de Recursos Naturais

120.000,00

1.7.1.2.99.0.0.000000
Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira 
pela Exploração de Recursos Naturais

120.000,00

1.7.1.2.99.0.1.000000
Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira 
pela Exploração de Recursos Naturais – Principal

120.000,00

1.7.1.3.00.0.0.000000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 12.382.000,00

1.7.1.3.50.0.0.000000
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 
– Repasses Fundo a Fundo – Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde

12.382.000,00

1.7.1.3.50.1.0.000000
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária

6.425.000,00

1.7.1.3.50.1.1.000000
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária – Principal

6.425.000,00

1.7.1.3.50.1.1.000001 Agentes Comunitários de Saúde 2.300.000,00

1.7.1.3.50.1.1.000013 Incentivo Financeiro da APS Desempenho 345.000,00

1.7.1.3.50.1.1.000023 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO Á SAÚDE BUCAL 1.160.000,00

1.7.1.3.50.1.1.000024 Incentivo Financeiro da APS - ESF E EAP 3.200.000,00

1.7.1.3.50.1.1.000024 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - ESF E EAP 3.200.000,00

1.7.1.3.50.2.0.000000
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Especializada

3.992.000,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações 
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1.7.1.3.50.2.1.000000 e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Especializada – 
Principal

3.992.000,00

1.7.1.3.50.2.1.000001 Teto MAC Hospitalar e Ambulatorial 3.620.000,00

1.7.1.3.50.2.1.000002 Serviços de Atend. Móvel as Urgências (SAMU) 342.000,00

1.7.1.3.50.2.1.000004 FAEC - REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS 30.000,00

1.7.1.3.50.3.0.000000
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde

445.000,00

1.7.1.3.50.3.1.000000
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde – Principal

445.000,00

1.7.1.3.50.3.1.000001 Inc.Financ. Estados e Municípios para Vig. em Saúde 85.000,00

1.7.1.3.50.3.1.000003 Inc.Financ. Estados e Municípios para Vig. Sanitária 40.000,00

1.7.1.3.50.3.1.000004 INC.FINANC. AÇÕES DE VIG. E PREVENÇÃO E COM 120.000,00

1.7.1.3.50.3.1.000005 Vencimentos dos Agentes de Combate ás Endemias 200.000,00

1.7.1.3.50.4.0.000000
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde – Assistência Farmacêutica

220.000,00

1.7.1.3.50.4.1.000000
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde – Assistência Farmacêutica – 
Principal

220.000,00

1.7.1.3.50.4.1.000001 Assistência Farmacêutica 220.000,00

1.7.1.3.50.5.0.000000
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS

1.300.000,00

1.7.1.3.50.5.1.000000
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS – Principal

1.300.000,00

1.7.1.3.50.5.1.000002
ASSIST. FIN. COMPL. PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS 
DA ENFERMAGEM

1.300.000,00

1.7.1.4.00.0.0.000000
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE? 

3.653.000,00

1.7.1.4.50.0.0.000000 Transferências do Salário-Educação 2.600.000,00

1.7.1.4.50.0.0.000000 Transferências do Salário-Educação 2.600.000,00

1.7.1.4.50.0.1.000000 Transferências do Salário-Educação – Principal 2.600.000,00

1.7.1.4.52.0.0.000000
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE

723.000,00

1.7.1.4.52.0.0.000000
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE

723.000,00

1.7.1.4.52.0.1.000000
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE – Principal

723.000,00

1.7.1.4.52.0.1.000001 FNDE - PNAE - Fundamental 290.000,00

1.7.1.4.52.0.1.000002 FNDE - PNAE Pré- Escola 150.000,00

1.7.1.4.52.0.1.000003 FNDE - PNAE - Creche 272.000,00

1.7.1.4.52.0.1.000005 FNDE-AEE 11.000,00

1.7.1.4.53.0.0.000000
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar – PNATE

50.000,00

1.7.1.4.53.0.0.000000
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar – PNATE

50.000,00
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1.7.1.4.53.0.1.000000
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar – PNATE – Principal

50.000,00

1.7.1.4.53.0.1.000001 FNDE - TRANSPORTE ESCOLAR PNATE - ENS. MÉDIO 7.000,00

1.7.1.4.53.0.1.000002 FNDE - Transporte Escolar PNATE - Ens. Fundamental 38.000,00

1.7.1.4.53.0.1.000004 FNDE - Transporte Escolar PNATE - Ens. Infantil 5.000,00

1.7.1.4.99.0.0.000000
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE

280.000,00

1.7.1.4.99.0.0.000000
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE

280.000,00

1.7.1.4.99.0.1.000000
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE – Principal

280.000,00

1.7.1.4.99.0.1.000002 ESCOLA TEMPO INTEGRAL 280.000,00

1.7.1.6.00.0.0.000000
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS 

1.358.700,00

1.7.1.6.50.0.0.000000
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS

1.358.700,00

1.7.1.6.50.0.0.000000
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS

1.358.700,00

1.7.1.6.50.0.1.000000
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social – FNAS – Principal

1.358.700,00

1.7.1.6.50.0.1.000001 CRAS/ SCFV-Proteção Socail Básica 290.000,00

1.7.1.6.50.0.1.000002 Indice de Gestão Descentralizada do SUAS 18.700,00

1.7.1.6.50.0.1.000003
Repasse Idoso, Criança e Adolescente -Prot. Soc. Média e Alta 
Complex.

450.000,00

1.7.1.6.50.0.1.000004 CREAS - Prot. Soc. Média e Alta Complex. 297.000,00

1.7.1.6.50.0.1.000006 Benefício de Prestação Continuada BPC na Escola 1.000,00

1.7.1.6.50.0.1.000007 Programa Primeira Infância no SUAS 150.000,00

1.7.1.6.50.0.1.000016 PROGRAMA PROCAD - SUAS 12.000,00

1.7.1.6.50.0.1.000017 IGD BOLSA FAMÍLIA 140.000,00

1.7.2.0.00.0.0.000000
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

58.904.000,00

1.7.2.1.00.0.0.000000 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 52.870.000,00

1.7.2.1.50.0.0.000000 Cota-Parte do ICMS 38.000.000,00

1.7.2.1.50.0.0.000000 Cota-Parte do ICMS 38.000.000,00

1.7.2.1.50.0.1.000000 Cota-Parte do ICMS – Principal 38.000.000,00

1.7.2.1.51.0.0.000000 Cota-Parte do IPVA 14.500.000,00

1.7.2.1.51.0.0.000000 Cota-Parte do IPVA 14.500.000,00

1.7.2.1.51.0.1.000000 Cota-Parte do IPVA – Principal 14.500.000,00

1.7.2.1.52.0.0.000000 Cota-Parte do IPI – Municípios 300.000,00

1.7.2.1.52.0.0.000000 Cota-Parte do IPI – Municípios 300.000,00

1.7.2.1.52.0.1.000000 Cota-Parte do IPI – Municípios – Principal 300.000,00

1.7.2.1.53.0.0.000000
Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico

70.000,00
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1.7.2.1.53.0.0.000000
Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico

70.000,00

1.7.2.1.53.0.1.000000
Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico – Principal

70.000,00

1.7.2.4.00.0.0.000000
Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades

5.680.000,00

1.7.2.4.50.0.0.000000
Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema 
Único de Saúde – SUS

3.380.000,00

1.7.2.4.50.0.0.000000
Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema 
Único de Saúde – SUS

3.380.000,00

1.7.2.4.50.0.1.000000
Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema 
Único de Saúde – SUS – Principal

3.380.000,00

1.7.2.4.50.0.1.000001 Transferência Glicemia 60.000,00

1.7.2.4.50.0.1.000002 Programa Dose Certa 20.000,00

1.7.2.4.50.0.1.000012 IGM SUS PAULISTA INTEGRAL 1.300.000,00

1.7.2.4.50.0.1.000013 TABELA SUS PAULISTA 2.000.000,00

1.7.2.4.51.0.0.000000
Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação

2.300.000,00

1.7.2.4.51.0.0.000000
Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação

2.300.000,00

1.7.2.4.51.0.1.000000
Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação – Principal

2.300.000,00

1.7.2.4.51.0.1.000001 Transp. Alunos Ensino Fundamental 2.300.000,00

1.7.2.9.00.0.0.000000 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 354.000,00

1.7.2.9.51.0.0.000000 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 354.000,00

1.7.2.9.51.0.0.000000 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 354.000,00

1.7.2.9.51.0.1.000000
Transferências de Estados destinadas à Assistência Social – 
Principal

354.000,00

1.7.2.9.51.0.1.000001 Criança Adolescente/Prot. Especial de Alta Complex. 100.000,00

1.7.2.9.51.0.1.000002 Liberdade Assistida/Prot. Especial de Media/Alta Complex. 94.000,00

1.7.2.9.51.0.1.000003 Fortalecendo a Família / APAE /Proteção Básica 60.000,00

1.7.2.9.51.0.1.000008 Programa Estadual de Benefícios Eventuais - Cadúnico 40.000,00

1.7.2.9.51.0.1.000013 CONSEAS/SP Nº06 DE 27/05/2024 30.000,00

1.7.2.9.51.0.1.000017 Programa Vigilância Socioassistencial 30.000,00

1.7.5.0.00.0.0.000000 Transferências de Outras Instituições Públicas 33.500.000,00

1.7.5.1.00.0.0.000000
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB

33.500.000,00

1.7.5.1.50.0.0.000000
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB

33.500.000,00

1.7.5.1.50.0.0.000000
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB

33.500.000,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
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1.7.5.1.50.0.1.000000 Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB – Principal

33.500.000,00

1.9.0.0.00.0.0.000000 Outras Receitas Correntes 8.260.000,00

1.9.1.0.00.0.0.000000 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 890.000,00

1.9.1.1.00.0.0.000000 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 890.000,00

1.9.1.1.01.0.0.000000 Multas Previstas em Legislação Específica 890.000,00

1.9.1.1.01.0.0.000000 Multas Previstas em Legislação Específica 890.000,00

1.9.1.1.01.0.1.000000 Multas Previstas em Legislação Específica – Principal 35.000,00

1.9.1.1.01.0.1.000003 MULTAS CONTRATUAIS 35.000,00

1.9.1.1.01.0.2.000000 Multas Previstas em Legislação Específica – Multas e Juros 855.000,00

1.9.1.1.01.0.2.000001 Multas Prevista Legislação de Trânsito 850.000,00

1.9.1.1.01.0.2.000002 Multas por Auto de Infração 5.000,00

1.9.2.0.00.0.0.000000 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 190.000,00

1.9.2.2.00.0.0.000000 Restituições 190.000,00

1.9.2.2.99.0.0.000000 Outras Restituições 190.000,00

1.9.2.2.99.0.0.000000 Outras Restituições 190.000,00

1.9.2.2.99.0.1.000000 Outras Restituições – Principal 190.000,00

1.9.2.2.99.0.1.000001 Outras Restituições - Principal 190.000,00

1.9.9.0.00.0.0.000000 Demais Receitas Correntes 7.180.000,00

1.9.9.9.00.0.0.000000 Outras Receitas Correntes 7.180.000,00

1.9.9.9.03.0.0.000000 Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência 3.000.000,00

1.9.9.9.03.0.0.000000 Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência 3.000.000,00

1.9.9.9.03.0.1.000000
Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência – 
Principal

3.000.000,00

1.9.9.9.99.0.0.000000 Outras Receitas 4.180.000,00

1.9.9.9.99.2.0.000000
Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB – 
Primárias

4.130.000,00

1.9.9.9.99.2.1.000000
Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB – 
Primárias – Principal

1.330.000,00

1.9.9.9.99.2.1.000001 Receitas Diversas 450.000,00

1.9.9.9.99.2.1.000002 Receitas Diversas do SAE 130.000,00

1.9.9.9.99.2.1.000003 C.M.D.C.A 600.000,00

1.9.9.9.99.2.1.000008 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO FMI 150.000,00

1.9.9.9.99.2.3.000000
Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB – 
Primárias – Dívida Ativa

2.200.000,00

1.9.9.9.99.2.3.000001 Receita Div Ativa Água a partir de 2009 1.600.000,00

1.9.9.9.99.2.3.000002 Receita Div Ativa Esgosto a partir de 2009 500.000,00

1.9.9.9.99.2.3.000003 Receita Div Ativa Água até 2008 50.000,00

1.9.9.9.99.2.3.000004 Receita Div Ativa Esgosto até 2008 50.000,00

1.9.9.9.99.2.4.000000
Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB – 
Primárias – Dívida Ativa – Multas e Juros

600.000,00

1.9.9.9.99.2.4.000001 Rec. Ots. Multas e Juros Div Ativ Água até 2008 50.000,00
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1.9.9.9.99.2.4.000002 Rec. Ots. Multas e Juros Div Ativ Estoto até 2008 50.000,00

1.9.9.9.99.2.4.000003 Rec. Ots. Multas e Juros Div Ativ Água após 2009 300.000,00

1.9.9.9.99.2.4.000004 Rec. Ots. Multas e Juros Div Ativ Esgoto após 2009 200.000,00

1.9.9.9.99.3.0.000000
Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB – 
Financeiras

50.000,00

1.9.9.9.99.3.1.000000
Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB – 
Financeiras – Principal

50.000,00

7.0.0.0.00.0.0.000000 Receitas Correntes – Intra OFSS 27.450.000,00

7.2.0.0.00.0.0.000000 Contribuições – Intra OFSS 12.100.000,00

7.2.1.0.00.0.0.000000 Contribuições Sociais – Intra OFSS 12.100.000,00

7.2.1.5.00.0.0.000000
Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema 
de Proteção Social – Intra OFSS

12.100.000,00

7.2.1.5.02.0.0.000000 Contribuição Patronal – Servidor Civil – Intra OFSS 9.100.000,00

7.2.1.5.02.1.0.000000 Contribuição Patronal – Servidor Civil Ativo – Intra OFSS 9.100.000,00

7.2.1.5.02.1.1.000000
Contribuição Patronal – Servidor Civil Ativo – Principal – Intra 
OFSS

9.100.000,00

7.2.1.5.02.1.1.000001
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO SERVIDOR ATIVO - 
PREFEITURA

8.500.000,00

7.2.1.5.02.1.1.000002 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO SERVIDOR ATIVO - CÂMARA 300.000,00

7.2.1.5.02.1.1.000003 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO SERVIDOR ATIVO - SAAE 300.000,00

7.2.1.5.51.0.0.000000 Contribuição Patronal – Parcelamentos – Intra OFSS 3.000.000,00

7.2.1.5.51.1.0.000000
Contribuição Patronal – Servidor Civil Ativo – Parcelamentos – 
Intra OFSS

3.000.000,00

7.2.1.5.51.1.1.000000
Contribuição Patronal – Servidor Civil Ativo – Parcelamentos – 
Principal – Intra OFSS

2.000.000,00

7.2.1.5.51.1.1.000001 Parcelamento de Débitos Previdenciários 2.000.000,00

7.2.1.5.51.1.2.000000
Contribuição Patronal – Servidor Civil Ativo – Parcelamentos – 
Multas e Juros – Intra OFSS

1.000.000,00

7.2.1.5.51.1.2.000001
Parcelamento de Débitos Previdenciários - Multas e Juros - Intra 
OFSS

1.000.000,00

7.9.0.0.00.0.0.000000 Outras Receitas Correntes – Intra OFSS 15.350.000,00

7.9.2.0.00.0.0.000000 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos – Intra OFSS 3.500.000,00

7.9.2.3.00.0.0.000000 Ressarcimentos – Intra OFSS 3.500.000,00

7.9.2.3.99.0.0.000000 Outros Ressarcimentos – Intra OFSS 3.500.000,00

7.9.2.3.99.0.0.000000 Outros Ressarcimentos – Intra OFSS 3.500.000,00

7.9.2.3.99.0.1.000000 Outros Ressarcimentos – Principal – Intra OFSS 3.500.000,00

7.9.2.3.99.0.1.000000 RESSARCIMENTO DO SAE 3.500.000,00

7.9.9.0.00.0.0.000000 Demais Receitas Correntes – Intra OFSS 11.850.000,00

7.9.9.0.01.1.1.000001
CONTRIBUIÇÃO PREV. P/ AMORTIZAÇÃO DÉFICIT 
ATUARIAL - PREFEITURA

11.200.000,00

7.9.9.0.01.1.1.000002
CONTRIBUIÇÃO PREV. P/ AMORTIZAÇÃO DÉFICIT 
ATUARIAL - CÂMARA

300.000,00

CONTRIBUIÇÃO PREV. P/ AMORTIZAÇÃO DÉFICIT 
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7.9.9.0.01.1.1.000003 ATUARIAL - SAAE 250.000,00

7.9.9.0.01.1.2.000001
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AMORTIZAÇÃO DO 
DÉFICIT ATUARIAL-MULTAS E JUROS-INTRA OFSS

100.000,00

9.0.0.0.00.0.0.000000 Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores -21.875.000,00

9.5.0.0.00.0.0.000000 FUNDEB -21.875.000,00

9.5.1.0.00.0.0.000000 RECEITAS CORRENTES -21.875.000,00

9.5.1.7.00.0.0.000000 DEDUÇÃO FUNDEB -21.875.000,00

9.5.1.7.11.5.1.110000 DEDUÇÃO FUNDEB FPM -11.300.000,00

9.5.1.7.21.0.0.000000 Dedução Fundeb ICMS -10.560.000,00

Total Geral da Receita Orçada: 265.500.000,00


